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Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

DELIBERAÇÃO CBH SANTANA E APORÉ Nº 09, 17 de setembro de 2020.

Aprovar o Relatório Anual de Atividades para o Cumprimento do 
Quadro de Metas do Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Comitês de Bacias Hidrográficas

O Comitê de Bacia Hidrográfica dos Rios Santana e Aporé– CBH Santana e Aporé, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando deliberação da 12ª Reunião Ordinária, em 17 de setembro de 2020.

Considerando o Regulamento do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas 
(PROCOMITÊS), estabelecido pela Resolução nº 1.190, de 3 de outubro de 2016, da Agência Nacional de Águas 
(ANA) e as exigência firmadas pelo Contrato 069/2017/ANA;

Considerando a Resolução CERH nº 046, de 18 de agosto de 2017, conforme Quadro de Indicadores e 
Metas: Síntese Estadual/Ano III;

DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Relatório Anual de Atividades, referentes ao ano de 2019, conforme anexo único;  
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.

Campo Grande/MS, 17 de setembro de 2020. 

PRISCILA QUEVEDO MONTEIRO GARCEZ
Presidente do CBH Santana e Aporé

ANEXO ÚNICO

COMPONENTE I: FUNCIONAMENTO
Indicador Requisitos para certificação Atividades Realizadas das Metas Obrigatórias
Regimento Interno Resolução, deliberação, ata, ou 

outro instrumento formal e veri-
ficável que comprove a existên-
cia de Regimento Interno apro-
vado pelo Comitê.

Resolução CERH/MS Nº 33, de 15/03/2016

Mandatos e proces-
sos eleitorais

Decreto, Resolução, Deliberação, 
Ata, ou outro normativo verifi-
cável que comprove a realização 
de processo eleitoral e mandatos 
vigentes, em conformidade com 
o previsto na Política Estadual de 
Recursos Hídricos

https://www.imasul.ms.gov.br/cbh-rio-santana.apo-
re/

Reuniões ordinárias Atas das reuniões realizadas 8ª reunião ordinária
http://www.imasul.ms.gov.br/reunioes-ordinarias-2/
9ª reunião ordinária
http://www.imasul.ms.gov.br/reunioes-ordinarias-2/
10ª reunião ordinária
http://www.imasul.ms.gov.br/reunioes-ordinarias-2/

Quórum Atas das reuniões realizadas http://www.imasul.ms.gov.br/reunioes-ordinarias-2/
C o n f o r m i d a d e 
Documental

Editais de convocação para reu-
niões publicados com a antece-
dência regimental prevista e res-
pectivas atas aprovadas

Diário Oficial n. 9.876, de 04 de abril de 2019
http://www.imasul.ms.gov.br/convocacoes-cbh-san-
tana-apore/
Diário Oficial n. 9.924, 17 de junho de 2019
http://www.imasul.ms.gov.br/convocacoes-cbh-san-
tana-apore/
Diário Oficial n. 9.984 11 de setembro de 2019
http://www.imasul.ms.gov.br/convocacoes-cbh-san-
tana-apore/

Plano de Trabalho 
e Relatório de 
Atividades

Plano de Trabalho e Relatório 
Anual de Atividades aprovados 
pelo comitê

Plano de trabalho Ano ll - 2019 (Portal Doc-CBH)
https://dspace.ana.gov.br/xmlui/hand-
le/123456789/6264
https://www.imasul.ms.gov.br/deliberacoes-cbh-rios-
-santana-e-apore/

mcaires
Realce

mcaires
Realce
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COMPONENTE II: CAPACITAÇÃO 
Indicador Requisitos para certificação Atividades Realizadas das Metas Obrigatórias

Plano de 
Capacitação

Plano de Capacitação específico, 
baseado em competências, ela-
borado para o Comitê de acordo 
com as suas necessidades e pe-
culiaridades, aprovado e vigente.

Deliberação CBH Santana e Aporé nº 16  ,05 de abril de 
2019
https://www.imasul.ms.gov.br/deliberacoes-cbh-rios-
-santana-e-apore/

COMPONENTE III: COMUNICAÇÃO
Indicador Requisitos para certificação Atividades Realizadas das Metas Obrigatórias
Sitio Eletrônico ou 
página pública em 
rede social

Sitio eletrônico ou página pública 
em rede social mantida e atua-
lizada com as principais ativida-
des desenvolvidas pelo Comitê 
(reuniões, eventos, encontros, 
notícias a respeito da atuação do 
Comitê, deliberações, moções, 
etc)

http://www.imasul.ms.gov.br/cbh-rio-santana-apore/

Plano de 
Comunicação

Plano de Comunicação, elabora-
do para o Comitê de acordo com 
as suas necessidades e peculiari-
dades, aprovado e vigente. 

Discutido na 8ª reunião ordinária mas não foi aprova-
da deliberação

I m p l e m e n t a ç ã o 
do Plano de 
Comunicação

Ações previstas no Plano de 
Comunicação encontram-se em 
implementação conforme crono-
grama 

Produtos de divulgação .

COMPONENTE IV: Cadastro Nacional de Instâncias Colegiadas do SINGREH - CINCO
Indicador Requisitos para certificação Atividades Realizadas das Metas obrigatórias
Conhecimento dos 
membros (entidades 
e representantes)

Inserção, em plataforma com-
putacional a ser disponibilizada 
pela ANA (CINCO), dos dados e 
informações relacionadas com o 
conhecimento dos membros do 
comitê.

Alimentação do Sistema CINCO (02 pessoas cadas-
tradas por CBH para manutenção do sistema CINCO)

Conhecimento da 
Atuação

Inserção, em plataforma com-
putacional a ser disponibilizada 
pela ANA (CINCO), dos dados e 
informações relacionadas com a 
atuação do comitê.

Procedimentos operacionais exigidos para cadastra-
mento das informações nas plataformas cinco.

Conhecimento dos 
Instrumentos

Inserção, em plataforma com-
putacional a ser disponibilizada 
pela ANA (CINCO), do status e 
dos conteúdos afetos aos instru-
mentos sob governabilidade do 
comitê (Plano, Enquadramento, 
Cobrança).

Procedimentos operacionais exigidos para cadastra-
mento das informações nas plataformas DOC-CBH/
ANA. Preenchimento da planilha de certificação.
Inserção, visualização dos resultados da planilha sín-
tese de cumprimento das metas.
Organização documental do colegiado

COMPONENTE V: INSTRUMENTOS
Indicador Requisitos para certificação Atividades Realizadas das Metas Obrigatórias
TDR para Plano e/ou 
Enquadramento

Inserção, em plataforma compu-
tacional a ser disponibilizada pela 
ANA (CINCO), da minuta conso-
lidada de TDR para elaboração 
de Plano e/ou Enquadramento, 
aprovada pelo Comitê.

Em processo de elaboração e tramites para licitação 
de empresa 

COMPONENTE VI: ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
Indicador Requisitos para certificação Atividades Realizadas das Metas Obrigatórias
Ações conjuntas de 
Acompanhamento e 
Avaliação

Atas, Relatórios e demais docu-
mentações resultantes das ativi-
dades de acompanhamento de-
senvolvidas.

Ata da 41 Reunião ordinária do CERH que encaminha 
o Relatório para Câmara Técnica de Instrumentos e 
Gestão de Recursos Hídricos (CTALGH)
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Avaliação da efetivi-
dade do programa

Atas, Relatórios e demais docu-
mentações resultantes das ativi-
dades de acompanhamento de-
senvolvidas.

Parecer da Câmara Técnica de Instrumentos e Gestão 
de Recursos Hídricos do CERH/MS

Auto avaliação do 
Comitê

Atas, Relatórios e demais do-
cumentações resultantes das 
atividades de acompanhamento 
desenvolvidas.

Pauta da 1ª Reunião Ordinária de 2020

DELIBERAÇÃO CBH SANTANA E APORÉ Nº 10, 17 de setembro de 2020.

Aprovar o Plano de Trabalho Anual Para o Cumprimento do Quadro de 
Metas do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias 
Hidrográficas - PROCOMITÊS

O Comitê de Bacia Hidrográfica dos Rios Santana e Aporé– CBH Santana e Aporé, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando deliberação da 12ª Reunião Ordinária, em 17 de setembro de 2020.

Considerando o Regulamento do Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas 
(PROCOMITÊS), estabelecido pela Resolução nº 1.190, de 3 de outubro de 2016, da Agência Nacional de Águas 
(ANA) e as exigência firmadas pelo Contrato 069/2017/ANA, conforme Quadro de Indicadores e Metas: Síntese 
Estadual/Ano 3;

Considerando o PLANO DE TRABALHO ANUAL apresentado na 12ª Reunião Ordinária.
DELIBERA:

Art. 1º. Aprovar o Plano de Trabalho Anual referentes ao ano de 2020, conforme anexo;  
I – Anexo Único– Plano de Trabalho Anual - Ano 3.
Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.

Campo Grande/MS, 17 de setembro de 2020. 

PRISCILA QUEVEDO MONTEIRO GARCEZ
Presidente do CBH Santana e Aporé

ANEXO ÚNICO

UF: MS
CBH: 217. CBH Santana Aporé

1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4ºTrimestre

1 Capacitação de novos membros Membros Novos
Entidade Estadual, 
CBH  e Secetaria 

Executiva
II.1

2 Execução do Plano de Capacitação Membros dos CBH 
Entidade Estadual, 
CBH  e Secetaria 

Executiva
II.2

3
Implementação e Monitoramento do Plano de 
Capacitação Membros dos CBH 

Diretoria dos CBH e 
membro II.3

4 Eventos (seminarios/workshop) para capacitação 
especifica conforme necessidade  

Membros do CBH  e 
convidados

Entidade Estadual, 
Diretoria CBH  e 

Secretaria Executiva
II.2

5 Execução do Plano de Comunicação (TDR) usuários da bacia Entidade Estadual, 
CBH e Diretoria

III.2, III.3

6
Manutenção do Sitio Eletrônico (IMASUL) ou pagina 
publica em rede social 

usuários do sitio 
eletrônico e redes 

sociais

Entidade Estadual e 
secretaia executiva III.1

7
Alimentação de Dados e Informações no Sistema 
CINCO

Instituiçoes e 
membros do CBH 

Entidade Estadual e 
dois representante 
indicados pelo CBH 

IV.1, V.2, V.3 

8 Aprovação de TDR para atualização do PRH - 
Paranaiba / Bacia do Santana e Aporé

Bacia dos Rios Santana e 
Aporé Parcerias V.1

PRISCILA QUEVEDO MONTEIRO GARCEZ
Presidente 

COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA

PLANO DE TRABALHO - ANO 3

ID AÇÃO PROPOSTA
OBJETO/ÂMBITO/

PÚBLICO ALVO EXECUTOR
COMPONENTE(S) 

A QUE SE 
VINCULA

CRONOGRAMA 


